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Ementa: Consulta. Quanto a possibilidade de aumento de salários de agentes públicos em percentual de 10% e concessão de abono como forma de incentivo para as categorias de menor piso salarial, tendo em vista aumento do salário mínimo. Observância do art. 37, § único da Lei Orgânica do Município de Itapejara D’Oeste. Possibilidade de concessão de aumentos diferenciados, desde que em momento distinto do reajuste anual.

 RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Itapejara D’Oeste senhor Celito José Bevilaqua, a respeito da possibilidade do Executivo conceder aumento de salário aos agentes públicos, no percentual de 10%, como também conceder um abono como forma de incentivo para as categorias de menor piso salarial, considerando o aumento do salário mínimo, ocorrido no mês de maio de 2005, no percentual de 15,38%, estipulado pelo Governo Federal.

A peça vestibular vem acompanhada de parecer jurídico, no qual constou que o reajuste da remuneração e dos subsídios deve ser feito mediante a edição de lei específica de iniciativa do Poder Executivo, devendo ser preservada a paridade de reajustes para todos os servidores, devendo, também, estar de acordo com as condições financeiras do Município e os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assevera no que tange ao abono salarial, que o mesmo é possível, desde que autorizado através de lei específica, por entender que a pretensão visa readequar temporariamente as remunerações mais baixas, visando o equilíbrio monetário sem ofender o princípio da igualdade e sem comprometer a folha de pagamento do Município.

Quanto ao abono, ponderou ainda que o mesmo pode ser concedido, em valores diferenciados, aos detentores de cargo e emprego público do Município, excluindo-se os ocupantes de cargos em comissão e detentores de mandato eletivo.

A consulta foi encaminhada à Diretoria de Contas Municipais, que analisou a matéria, exarando o parecer nº. 256/05, no qual destacou haver distinção entre a revisão geral e anual, sem distinção de índices, e o aumento salarial, o qual exige a observância do previsto nos arts. 20 e 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no que diz respeito à concessão de abono como forma de incentivo para as categorias funcionais, manifesta-se pela possibilidade.

Lembra que a Resolução nº. 8206/03-TC já consignou que a incorporação do abono salarial à remuneração dos servidores depende: a) de lei específica, b) do cumprimento das condições estabelecidas na LRF, e c) da conseqüente compatibilização da LOA, LDO e PPA, com extensão do benefício aos inativos e pensionistas.

A Diretoria Jurídica lançou o parecer nº. 9951/06, no qual corrobora integralmente com as ponderações articuladas pela Diretoria de Contas Municipais, concluindo que não existem impeditivos para a concessão do abono, bem como a sua incorporação em valores absolutos, desde que haja lei específica, prévia previsão e possibilidade orçamentária, observando-se a iniciativa para cada caso em particular.

O Ministério Público de Contas analisou a matéria, editando o parecer nº. 20058/06, no qual discorda do entendimento esposado na instrução do processo posicionando-se no seguinte sentido, verbis:

“a) não cabe a concessão de abono salarial a determinada categoria de servidores, por ocasião da revisão geral anual, sem distinção de índice, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, posto que tal expediente configura burla ao princípio da isonomia contido na expressão constitucional “sem distinção de índice”;

b) na hipótese do valor da remuneração, da pensão ou dos proventos, restarem inferiores ao valor do salário mínimo, mesmo após a concessão da revisão geral anual a que se refere o artigo 37, inciso X, da CF/88, impõe-se a observância da garantia constitucional da não percepção inferior ao salário mínimo, ocasião em que cumprirá à Administração complementar a diferença;

c) é possível a concessão de abono a determinadas categorias, desde 
que em momento distinto da revisão geral anual, por lei específica, observada LRF e a conseqüente compatibilização da LOA, LDO e PPA, sendo que a incorporação depende de previsão legal, e nesta hipótese extensiva aos inativos e pensionistas.

d) é possível a concessão de reajuste ou aumento por categorias distintas, desde que em momento diverso da revisão geral anual, por lei específica, observada LRF e a conseqüente compatibilização da LOA, LDO e PPA, com extensão do benefício aos inativos e pensionistas”.

VOTO 

Das ponderações articuladas no presente processo, e considerando decisões já editadas por esse Tribunal de Contas, entende-se assistir razão aos argumentos trazidos a lume pelo ilustre procurador que funcionou no processo, razão pela qual VOTO que a resposta ao consulente seja oferecida nos precisos termos do parecer nº. 20058/06, cujas conclusões encontram-se acima transcritas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 208552/05, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

 Responder a presente Consulta do MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE, nos precisos termos do Parecer nº. 20058/06, do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
       Sala das Sessões, 22 de março de 2007 – Sessão nº 11.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO                                           NESTOR BAPTISTA
         Conselheiro Relator                                                                   Presidente
